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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA BOLA 
NO PÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Art. 1º Fica reconhecida de UTILIDADE PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 

BOLA NO PÉ, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 07 de 

dezembro de 2020, com sede na Rua Pedro Batista da Silva, nº 171, Bairro Torre, João 

Pessoa/PB, CEP 58040-510, inscrita no CNPJ sob o nº 41.679.205/0001-22 . 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 26 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA:  

A finalidade da presente proposição é reconhecer de utilidade pública a Associação 

Desportiva Bola no Pé, entidade sem fins lucrativos que desenvolve relevantes 

atividades sociais no município de João Pessoa. 

A atuação da referida associação evidencia o papel transformador do esporte na vida 

de crianças e adolescentes, contribuindo para a construção de uma sociedade mais 

justa, inclusiva e igualitária. Por meio da oferta gratuita de atividades esportivas, 

especialmente nas modalidades de futebol e futsal, a entidade promove a inclusão 

social, o desenvolvimento humano e o fortalecimento de valores como disciplina, 

respeito, cooperação e espírito de equipe. 

O projeto atende aproximadamente 120 crianças e adolescentes, desenvolvendo suas 

atividades no contraturno escolar, o que contribui não apenas para o incentivo à prática 

esportiva, mas também para a permanência dos jovens na escola e para o 

fortalecimento de vínculos sociais positivos. 

Além das atividades esportivas, a associação realiza ações complementares de 

grande relevância social, tais como reuniões com pais e responsáveis, atividades 

educativas, palestras de conscientização, orientação sobre prevenção às drogas e à 

violência, bem como ações voltadas ao desenvolvimento psicológico e social dos 

participantes. 

Essas iniciativas demonstram que o projeto ultrapassa a dimensão esportiva, 

consolidando-se como espaço de formação cidadã, inclusão social e prevenção da 

vulnerabilidade juvenil, oferecendo novas perspectivas de futuro aos jovens atendidos. 

Sob o ponto de vista constitucional, a iniciativa encontra fundamento no artigo 217 da 

Constituição Federal, que estabelece ser dever do Estado fomentar práticas 

desportivas formais e não formais, reconhecendo o esporte como direito de todos. 

Ademais, o artigo 227 da Constituição Federal impõe à família, à sociedade e ao 
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Estado o dever de assegurar, com absoluta prioridade, os direitos fundamentais da 

criança e do adolescente. 

Nesse contexto, organizações da sociedade civil como a Associação Desportiva Bola 

no Pé desempenham papel essencial ao complementar as ações do poder público, 

contribuindo para a efetivação de políticas sociais voltadas à infância, juventude e 

inclusão social. 

Dessa forma, ao reconhecer a referida entidade como de utilidade pública municipal, o 

Poder Legislativo de João Pessoa valoriza uma iniciativa de relevante interesse social, 

que contribui significativamente para a formação de cidadãos, promoção do esporte e 

fortalecimento da comunidade local. 

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Decreto Legislativo à apreciação 

dos nobres pares, confiante de que sua aprovação representará justo reconhecimento 

institucional ao relevante trabalho desenvolvido pela entidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 26 de março de 2026. 
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